
 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Paraty | Estado do Rio de Janeiro | 8 de abril de 2026 | Edição Nº. 1996| Ano 10 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E DEMAIS ENTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DIRETA E INDIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

1 
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Expediente: 
 
Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 

Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 
Executiva de Governo. 
 

Edições do Diário Oficial do Município podem ser 
acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 

NOTA PÚBLICA - CALENDÁRIO DE EVENTOS 
2026 

Em cumprimento à Cláusula 2ª do Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), oriundo do IC nº 
11/18/MPRJ nº 2017.01205132, celebrado entre o 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e o 
Município de Paraty, versando sobre a publicação e 
transparência dos eventos 
culturais/turísticos/esportivos a serem realizados no 
ano de 2026, apresenta-se, a seguir, a listagem dos 

eventos programados: 

1) Eventos promovidos direta e 
exclusivamente pelo Município de Paraty:  
I.Festival de verão – 10/01 a 01/02; 

II. Encontro de Folia de Reis - 20/01;  

III.Pré-Carnaval – 06/02 a 12/02;  

IV. Carnamar - 08/02; 

V.Carnaval (Blocos Caricatos, Bandas Tradicionais 
e o Bloco da Lama) – 13/02 a 17/02; 

VI. Aniversário de Paraty 359 anos – 27/2 a 01/03; 

VII.Super Copa Paraty - 28/02; 

VIII. 25 °Fut Juá – Praia do Sono – 5/03 a 8/03; 

IX. Abertura 30° Copa Barra Grande - 15/03; 

X.4° Circuito Running – 1° etapa Corisco 22/03;  

XI. Festa do Mar Mercado das Artes – 09/05 a 11/05;  

XII.Festa do Divino Espírito Santo – 15/05 a 24/05; 

XIII.Gincana do Divino - 15/05 a 17/05; 

XIV.2° Campeonato de Futebol Sub 17 - 23/05; 

XV.35° Ruralzão - 24/05; 

XVI.Circuito de Festas Juninas – 01/06 a 30/06;  

XVII.4°Circuito Running 2º etapa - Ilha do Araújo - 
20/06; 

XVIII.Circuito de Festas Julinas - 01/07 a 31/07; 

XIX.2° Copa Master 40+ - 07/07; 

XX.1° Campeonato Municipal Sub 13 - 25/07; 

XXI.Campeonato de Futebol Municipal Amador - 
30/07; 

XXII.Oficina de Ideias – 14/08 a 16/08;  

XXIII.44°Festival da Cachaça, Cultura e Sabores de 
Paraty – 20/08 a 23/08; 

XXIV.Nossa Senhora dos Remédios - Matriz - 30/08 
a 08/09; 

XXV.11° Festival Aves de Paraty - 09/09 a 13/09; 

XXVI.Alma Latina - 09/10 a 11/10; 

XXVII.4° Circuito Running  3 °etapa - Sprint - 
18/10; 

XXVIII.4°Circuito Running  4° etapa - Duas Praias - 
29/11; 

XXIX.Comemoração do Dia Nacional do Samba - 

07/12; 

XXX.Feliz Cidade - 10/12 a 31/12; 

XXXI.Natal – 25/12;  

XXXII.Pré - Reveillon - 28/12 a 30/12; 

XXXIII.Réveillon – 31/12. 

 

2) Os eventos promovidos por iniciativa 

privada que recebam estímulo do Município:  

I.Comemoração do dia do 4x4 - 10/04; 

II.5°Circuito Sesc Jazz & Blues Paraty 10/04 a 12/04;  

http://www.paraty.rj.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARATY 
Edição Nº 1996| quarta-feira, 8 de abril de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY 
RUA JOSÉ BALBINO, 142 – PONTAL – PARATY/RJ | CEP: 23970-000 

TEL: 24 3371-9900 

2 
 

III.2° Circuito de Frescobol - Trindade - 11/04; 

IV.Mostra Palco Giratório SESC Paraty - 16/04 a 
19/04 ; 

V.1°Festival Perequê - 17/04 a 19/04 ;  

VI.7°Circuito Cervejeiro e 4° Encontro de 
Cervejarias Artesanais de Paraty - Parceria 
com Cervejaria Caborê – 01/05 a 02/05;  

VII.8° Festival Gastronômico de Paraty – 11/06 
a 14/06;  

VIII.Nhá Chica - Barra Grande - 12/06 a 14/06; 

IX.Meia Maratona de Paraty – 14/06;  

X.Fórum da Diversidade Para Todes - 16/06 a 
18/06; 

XI.Cine para Todes - 16/06 a 21/06; 

XII.Aloha Spirit - 19/06 a 21/06; 

XIII.9°Paraty Yoga Festival - 25/06 a 28/06; 

XIV.Torresmo Fest - 02/07 a 05/07; 

XV.10° Tollosa festival - 31/07 a 02/08; 

XVI.Festa da Sagrada Família - Condado - 06/08 
a 09/08; 

XVII.INP - Semana da Vela - 07/08 a 09/08; 

XVIII.5° Festival da Banana e Produtos da Nossa 
Terra – Barra Grande – 07/08 a 09/08;  

XIX.SESC 80 anos - 11/09 a 13/09; 

XX.Mostra Palco Giratório SESC Paraty -  30/08 
a 07/09 ;  

XXI.5° Paraty Jogos e Quadrinhos – 24/09 a 
27/09; 

XXII.Festival Manga - 01/11 a 07/11; 

XXIII.8° Encontro de Motociclistas de Paraty - 
13/11 e 14/11; 

XXIV.2° Paraty Sail Festival - 20/11 a 22/11; 

XXV.4° Gastronomia do Mar Sesc – 04/12 a 
06/12;  

XXVI.10° Remada Ecológica - 06/12; 

XXVII.Dançarte Paraty - 11/12 a 13/12; 

XXVIII.7° Paraty TrailRun – 13/12;  

 

3) Os eventos consolidados no calendário 
cultural da cidade de Paraty, promovidos por 
particulares:  

I.17° Samba da Virada - 01/01; 

II.Colheita Nhemongaraí – Aldeia Paraty-Mirim – 
19/01 a 24/01;  

III.Festa de São Sebastião Pouso da Cajaíba – 
21/01;  

IV.Nossa Senhora dos Navegantes Praia Grande – 
30/01 a 02/02;  

V.13° Festa de Iemanjá – 01/02 a 02/02;  

VI.Festa de São José Operário – Corisco – 13/03 
a 22/03; 

VII.Semana Santa – 30/03 a 05/04;  

VIII.18° Encontro de Ceramistas – 02/04 a 05/04; 

IX.13° UB515 – 10/04 a 12/04; 

X.Festa de São Benedito Campinho 19/04 a 

26/04; 

XI.Festa de São Jorge - Rio Pequeno - 23/04; 

XII.Festa de São José Operário – Ilha das Cobras 
– 24/04 a 03/05;  

XIII.Festa de Santa Cruz Tarituba – 24/04 a 03/05; 

XIV.Festa de Santa Cruz do Gragoatá – Capela da 
Santa Cruz da Generosa 02/05 a 05/05; 

XV.Festa de Santa Cruz Graúna – 15/05 a 24/05;  

XVI.16° Bourbon Festival Paraty – 29/05 a 31/05; 

XVII.Corpus Christi - 04/06; 

XVIII.30ª Festival do Camarão Ilha do Araújo – 
04/06 a 07/06;  

XIX.Festa de São João Pantanal e Ponte Branca – 

12/06 a 21/06;  

XX.Festa de São Pedro e São Paulo Ilha do Araújo 
– 19/06 a 28/06; 

XXI.Festa de São João Batista Jabaquara – 19/06 a 
28/06; 

XXII.OFF Flip - 10/07 a 12/07; 

XXIII.Festa de Santa Rita - 10/07 a 19/07; 

XXIV.Festa de São Cristóvão Praia Grande – 17/07 a 
26/07;  

XXV.24ª FLIP - Festa Literária Internacional de 
Paraty – 22/07 a 26/07;  

XXVI.Festa de São Joaquim e Sant’Ana Cabral – 
23/07 a 26/07;  
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XXVII.Festa do Senhor do Bom Jesus Campinho – 

31/07 a 02/08;  

XXVIII.Festa de São Roque – 14/08 a 23/08;  

XXIX.Festa de Nossa Senhora da Penha – Penha – 
21/08 a 30/08;  

XXX.Paraty em Foco - 09/09 a 13/09; 

XXXI.Nossa Senhora dos Remédios Corumbê – 
11/09 a 20/09;  

XXXII.Festa de Santa Cruz – Mamanguá – 13/09; 

XXXIII.Festa de Nossa Senhora das Dores – Capelinha 
– 15/09;  

XXXIV.4°UTMB Brasil – 19/09 a 21/09;  

XXXV.Festa de São Vicente  Sertão do Taquari – 
24/09 a 27/09; 

XXXVI.Festa de São Francisco Chácara da Saudade – 
01/10 a 04/10;   

XXXVII.Encontro Internacional de Aquarelistas de 
Paraty – 01/10 a 04/10;  

XXXVIII.Festa de Nossa Senhora Aparecida Portão de 
Ferro/Mangueira – 03/10 a 12/10;  

XXXIX.Festa de Santa Cruz Várzea do Corumbê – 
09/10 a 18/10;  

XL.16°Festejo Tradicional Caiçara de Trindade - 
22/10 a 25/10; 

XLI.Festa de Frei Galvão -  São Gonçalo - 25/10; 

XLII.Festa de São judas Tadeu Novo Horizonte - 
28/10; 

XLIII.Festa de Nossa Senhora da Penha Taquari – 
30/10 a 08/11;  

XLIV.Festa de São Benedito e Nossa Senhora do 
Rosário – 06/11 a 16/11; 

XLV.26° Encontro da Cultura Negra – Campinho – 
20/11 a 22/11; 

XLVI.Festa de Nossa Senhora das Graças – 

Patrimônio – 27/11;  

XLVII.Festa de Nossa Senhora da Conceição – Barra 

Grande – 27/11 a 06/12;  

XLVIII.Festa da Imaculada Conceição - Ilha das 
Cobras - 04/12 a 07/12; 

XLIX.Festa de Nossa Senhora da Conceição -  Paraty 
Mirim – 08/12;  

L.Festa de Nossa Senhora Guadalupe - Rosário - 

12/12; 

LI.Festa de Santa Luzia - Ponta Grossa - 13/12; 

 

4) Os eventos promovidos com capital 
exclusivamente privado:  

I. 2ª Festival Internacional de Cinema de Paraty – 
03/11 a 07/11; 

II. 7° SWIMRUN BRASIL - 04/07 e 05/07 ;  
III. Celebração do Dia da Bíblia e Marcha para Jesus - 

13/12. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 08 DE 
ABRIL DE 2026. 

Eduardo Calegario Mello 

Secretário de Turismo 

 

PROCESSO SELETIVO – 001/2025 

Edital de Convocação nº 04/2026 

  A Prefeitura Municipal de Paraty 
– RJ, vem através da Secretaria de 
Administração – Departamento de Recursos 

Humanos – DRH, CONVOCAR os candidatos (a), 
aprovados (a) no Processo Seletivo– 001/2025 da 
Secretaria Municipal de Educação, Edital 01/2025, 
de acordo com a Lei Municipal nº 2.198/2018, seu 
art. 10 conforme Cláusula 15.4 e término interstício 
do contrato anterior, conforme parecer nº 190/2025 
e nº 35/2026. 

CARGO: AGENTE DE LIMPEZA ESCOLAR – 1 PESSOA 

Nº NOME ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

1 LUCIANA COSTA DOS SANTOS 34 

 

Os candidatos que tiverem seus contratos 
encerrados com menos de 6 meses (SECRETARIAS 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE) ou com menos de 24 

meses (SECRETARIA DE OBRAS) conforme artigo 10 
§1º, da Lei 2198/2018, deverão manifestar 
interesse no final de fila, quando convocados, 
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declarando o impedimento e o interesse de 

aguardar, ou não, o decurso para futura convocação 
e contratação conforme Despacho n.º 190/2025 da 
Procuradoria geral do Município. 

CRONOGRAMA 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se 

no Departamento de Recursos Humanos – DRH, a 
Rua José Balbino da Silva, 142, – Pontal, conforme 
cronograma abaixo, pontualmente no horário 
marcado. 

 

DATA: 14/04/2026 (terça-feira) - 1 pessoa 

Quant. CANDIDATO HORÁRIO 

1 LUCIANA COSTA DOS SANTOS 9:00 

 
 

Os candidatos deverão comparecer ao DRH 

(Departamento de Recursos Humanos), no dia 
e hora marcada, de acordo com edital, munidos 
das seguintes documentações originais e cópias 

legíveis. 

• CARTEIRA DE IDENTIDADE 
• CPF 
• TITULO DE ELEITOR  
• CARTEIRA DE TRABALHO- FRENTE E 

VERSO DA FOTOGRAFIA OU DIGITAL- COM DATA 
DE EMISSÃO 
• INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP 
• CERTIDAO DE NASCIMENTO OU 
CASAMENTO 
• COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMPLETO 

E RECENTE (MAXIMO 60 DIAS) - (Caso esteja em 
nome de outra pessoa, apresentar declaração de 

residência e cópia da carteira de identidade da 
mesma). 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (QUANDO 
DO SEXO MASCULINO) 
• CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE EXIGIDA 

PARA OS CARGOS- DIPLOMA/CERTIFICADO OU 
HISTÓRICO AGENTE DE LIMPEZA ESCOLAR—
FUNDAMENTAL I / AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR- FUNDAMENTAL I  

• CÓPIA DO ÚLTIMO IMPOSTO DE RENDA 

COMPLETA (OBRIGATÓRIO P/ OS DECLARANTES 
DE IR) 
 

DEPENDENTE PARA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA, CASO DECLARE. 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO E /OU 
CARTEIRA DE IDENTIDADE DE DEPENDENTE 
• CPF DE DEPENDENTE 
• DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE DO 
DEPENDENTE MAIORES DE 6 ANOS 

• CARTÃO DE VACINA DO DEPENDENTE 
MENOR DE 5 ANOS 
 
• CONTA NO BANCO ITAÚ SE POSSUIR. Caso 
não possua, o departamento fará um ofício para 
abertura de conta, após resultado da perícia dos 
exames admissionais. 

• OBRIGATÓRIO TAMBÉM, APRESENTAR AS 
CERTIDÕES PARA INGRESSO EM CARGO PÚBLICO. 
As certidões precisam estar negativas, quite ou 
nada consta. Caso não esteja, deve-se regularizar 
e apresentar protocolo da regularização. 

 

SEGUEM AS CERTIDÕES: 

CERTIDÕES PARA INGRESSO EM CARGOS PÚBLICOS 

CERTIDÃO CRIMINAL 
ESTADUAL- Se for de 
outro estado deve 
apresentar dele. 

RJ http://www.tjrj.jus.br 

SP 
http://www.tjsp.jus.br  

CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL (Policia 
Federal)   http://www.jfrj.jus.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DA RECEITA 
MUNICIPAL 

 

www.pmparaty.rj.gov.br e Secretaria de Finanças de Paraty 

http://www.jfrj.jus.br/
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Paraty, 07 de abril de 2026. 

 

TICIANE DRIELLE RODRIGUES DA ROCHA DE 
PAULA 

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 

Decreto n. 42/2026 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro. 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas 
atribuições legais, em especial no que prevê o artigo 
10, inciso II e parágrafo 1º, art. 11, parágrafo 
único, alínea “a”, da Lei Municipal n. 2.575, de 29 

de 

janeiro de 2026 (LOA), alterada pela Lei Municipal 
n. 2.586, de 30 de janeiro de 2026; a Lei Municipal 
n. 2.599, de 02 de abril de 2026; os artigos 41, 

inciso II, 42 e 43, parágrafo 1º, inciso I da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; e, ainda, 
a alínea “d”, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal:  

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional especial, 
proveniente de superávit financeiro, apurado em 
balanço patrimonial, no valor de R$ 7.353.861,81 
(sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 

oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e um 
centavos). 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será 
distribuído pelas dotações orçamentárias a seguir:

 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

TRANF. CONV. INST. PRIVADAS 
96
8 

02 25 08 243 0312 2258 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

412.517,09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ROYALTIES ESTADO - ICMS  
91
6 

02 10 15 452 0304 2220 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

4.103.109,68 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RECURSO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO - ETI  
91
7 

02 19 12 361 0101 2204 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 

382.566,47 

 

FUNDO GARANTIDOR - PPP 
ELETRONUCLEAR  
94
5 

02 23 17 512 0306 1778 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.454.668,57 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DA RECEITA 
ESTADUAL   

http://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-
web/certidao.jsf 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DA RECEITA FEDERAL   

http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/lista-de-

servicos/certidoes-e-situacao-fiscal 

CERTIDÃO DA 
JUSTIÇA DO 

TRABALHO   www.tst.jus.br/certidao 

CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO 
ELEITORAL   

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral 
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94

6 

02 23 17 512 0306 1778 4.4.90.51 Obras e Instalações 1.000,00 

 

        TOTAL 7.353.861,81 

Artigo 3º - O recurso necessário à cobertura do 
crédito ora autorizado é oriundo de apuração em 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2025, por 
superávit financeiro, conforme Anexo I, e que tem 
por objetivo a implantação de políticas públicas nas 
áreas dos direitos da criança e do adolescente, 
serviços públicos, saneamento e educação. 

Artigo 4º - O crédito ora autorizado não servirá de 
base para distribuição de recursos, repasses ou 

outras transferências. 

Artigo 5° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 07 DE 

ABRIL DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

ANEXO I 
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PORTARIA Nº162/2026 
 

O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 

II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 
e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, o cidadão AROLDO CAMPOS DA SILVA 
JÚNIOR, no Cargo Comissionado de Chefe de 

Auditoria Interna, da Contralodoria Geral do 
Município, a partir de 01 de abril do ano em curso. 
 

Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-
se 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 25 DE 

MARÇO DE 2026. 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº164/2026 

 

O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 
II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 

e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, o servidor LUCAS COSTA PEREIRA, no 
cargo Comissionado de chefe do departamento de 
administração tributária, da Secretaria de Finanças, 
a partir de 01 de abril do ano em curso. 

 
Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-
se 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 27 DE 
MARÇO DE 2026. 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº166/2026 
 

O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 
II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 
e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 
 

EXONERAR a cidadã ALESSANDRA DE JESUS, do 
Cargo Comissionado de Diretor de Atendimento ao 
Turista da Secretaria de Turismo, a partir de 01 de 
abril do ano em curso. 

 
Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-
se 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 31 DE 
MARÇO DE 2026. 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 167/2026 
 

O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 

Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 
II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 
e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, a pedido a cidadã LUARA BETÂNIA 
VIEIRA DOS SANTOS do Cargo Comissionado de 
Diretor de Projetos da Secretaria de Cultura, a partir 
de 01 de abril do ano em curso. 
 

Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-
se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 31 DE 
MARÇO DE 2026. 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

PORTARIA N°168/2026 
 
O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 
II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 

e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 

 
RESOLVE: 

 

EXONERAR, o cidadão LUCAS MONTEIRO ALVES 
DA SILVA, do cargo Comissionado de Assessor de 
Gabinete I, da Secretaria de Eventos, a partir de 01 

de abril de 2026. 
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Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-

se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 31 DE 
MARÇO DE 2026. 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

PORTARIA N° 169/2026 
 
O Prefeito Municipal de Paraty, Estado do Rio de 

Janeiro, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, notadamente o artigo 96, inciso 
II, alínea “d” da Lei Orgânica do Município de Paraty, 
e artigo 37, item IX, da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, o cidadão MARCOS HONÓRIO DE 
SOUZA FILHO, do cargo Comissionado de Assessor 
de Gabinete I, da Secretaria de Eventos, a partir de 
01 de abril do ano em curso. 

 

Registre-se, Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, EM 31 DE 
MARÇO DE 2026. 
 
 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

CONCURSO PÚBLICO– 001/2024  

Edital de Convocação nº 05/2026 

 

  A Prefeitura Municipal de Paraty 
– RJ, vem através da Secretaria de 

Administração – Departamento de Recursos 
Humanos – DRH, CONVOCAR os candidatos (a), 
aprovados (a) no Concurso Público – 001/2024, 
cargos descritos abaixo, obedecendo rigorosamente 

à ordem de classificação e atendendo o interesse da 
Administração Pública conforme item 15.3 do Edital 
do Concurso 01/2024. 

 

CARGO:AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL- 2 PESSOAS 

Nº NOME ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

1 ANA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 56 

2 LEIDIANE DA CRUZ LAIA 57 

 

 

CARGO:AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL- 3 PESSOAS 

Nº NOME ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

1 WASHINGTON MACEDO DE ALMEIDA 33 

2 SIMONE LOURENÇO AZEVEDO FERREIRA 34 

3 GUILHERME BANDEIRA GURJÃO 35 

 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se 
no Departamento de Recursos Humanos – DRH, a 

Rua José Balbino da Silva, 142, – Pontal, conforme 
cronograma abaixo. 

 

DATA: 15/04/2026- Quarta-Feira - 5 PESSOAS 

Quant. CANDIDATO HORÁRIO 

1 ANA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA 9:00 

2 LEIDIANE DA CRUZ LAIA 9:00 

3 WASHINGTON MACEDO DE ALMEIDA 10:00 

4 SIMONE LOURENÇO AZEVEDO FERREIRA 10:00 
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5 GUILHERME BANDEIRA GURJÃO 11:00 

Os candidatos deverão comparecer ao DRH, no 
dia e hora marcada, de acordo com edital, 
munidos das seguintes documentações originais e 
cópias legíveis: 

• CARTEIRA DE IDENTIDADE 
• CPF 
• TITULO DE ELEITOR  
• CARTEIRA DE TRABALHO- FRENTE E 
VERSO DA FOTOGRAFIA OU DIGITAL- COM DATA 
DE EMISSÃO 

• INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP 
• CERTIDAO DE NASCIMENTO OU 
CASAMENTO 
• COMPROVANTE DE ENDEREÇO COMPLETO 

E RECENTE (MAXIMO 60 DIAS) - (Caso esteja em 
nome de outra pessoa, apresentar declaração de 
residência e cópia da carteira de identidade da 

mesma). 
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (QUANDO 
DO SEXO MASCULINO) 
• CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO(CNH) – Caso haja exigência no 
cargo. 

• CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE EXIGIDA 
PARA OS CARGOS (ANEXO I - CONFORME 
DESCRITO NO EDITAL DE ABERTURA DO 

CONCURSO) - DIPLOMA/CERTIFICADO OU 
HISTÓRICO 
• DIPLOMA DE CURSO ESPECÍFICO NA 
ÁREA- CARGO DE AGENTE DE APOIO À 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
• CÓPIA DO ÚLTIMO IMPOSTO DE RENDA 

COMPLETA (OBRIGATÓRIO P/ OS DECLARANTES 
DE IR) 
 
 
DEPENDENTE, CASO DECLARE; 
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO E /OU 

CARTEIRA DE IDENTIDADE DE DEPENDENTE 
• CPF DE DEPENDENTE 
• DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE DO 

DEPENDENTE MAIORES DE 6 ANOS 
• CARTÃO DE VACINA DO DEPENDENTE 
MENOR DE 5 ANOS 
• CONTA NO BANCO ITAÚ SE POSSUIR. Caso 

não possua, o departamento fará um ofício para 
abertura de conta, após resultado da perícia dos 
exames admissionais. 
• OBRIGATÓRIO TAMBÉM, APRESENTAR AS 
CERTIDÕES PARA INGRESSO EM CARGO PÚBLICO. 
As certidões precisam estar negativas, quite ou 
nada consta. Caso não esteja, deve-se regularizar 

e apresentar protocolo da regularização.

 

SEGUEM AS CERTIDÕES: 

CERTIDÕES PARA INGRESSO EM CARGOS PÚBLICOS 

CERTIDÃO CRIMINAL 
ESTADUAL- Se for de 
outro estado deve 
apresentar dele. 

RJ http://www.tjrj.jus.br   

SP 
http://www.tjsp.jus.br  

CERTIDÃO CRIMINAL 
FEDERAL (Policia 
Federal)   http://www.jfrj.jus.br  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DA RECEITA 
MUNICIPAL 

 

www.pmparaty.rj.gov.br e Secretaria de Finanças de Paraty 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DA RECEITA 
ESTADUAL   

http://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-
web/certidao.jsf 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DA RECEITA FEDERAL   

http://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/lista-de-
servicos/certidoes-e-situacao-fiscal 

CERTIDÃO DA 
JUSTIÇA DO 
TRABALHO   www.tst.jus.br/certidao 

http://www.tjrj.jus.br/
http://www.jfrj.jus.br/
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Contém ANEXO I, ANEXO II, ANEXO III e ANEXO 
IV referente ao Edital de abertura do Concurso 

Público nº 01/2024. 

Paraty, 08 de abril de 2026. 

 

TICIANE DRIELLE RODRIGUES DA ROCHA DE 
PAULA 

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

ANEXO I- Exigência dos Cargos 

➢ AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL- Ensino Médio Completo. 
➢ AGENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO ESPECIAL- 
Ensino Médio Completo+ Curso Específico na área. 

 

ANEXO II- Exigência Para Investidura No 
Cargo 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, 

para investidura nos cargos, aos seguintes 
requisitos: a) ter sido aprovado e classificado no 
Concurso Público na forma estabelecida neste 
Edital, em seus anexos e eventuais retificações; b) 

ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na 
forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 
70.436, de 18 de abril de 1972; c) ter idade mínima 
de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na 

data de nomeação e não ter completado 75 (setenta 
e cinco) anos, idade esta da aposentadoria 
compulsória dos servidores públicos; d) estar em 
pleno gozo dos direitos políticos; e) estar quite com 
as obrigações eleitorais; f) estar quite com os 
deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; g) 
ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, 

bem como não apresentar deficiência que o 

incapacite para o exercício das funções do cargo, 
conforme exame admissional a ser realizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY; h) não ter sido 
condenado à pena privativa de liberdade transitada 
em julgado ou qualquer outra condenação 

incompatível com o cargo; i) estar inscrito 
regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos 
exigidos para o cargo, quando for o caso, na data 
da nomeação e posse; k) cumprir as determinações 

deste 
Edital; 
l) não 

ter 

sido demitido a bem do serviço público nos âmbitos 
federal, estadual e municipal; m) não estar 
aposentado pelo serviço de qualquer dos entes 
federativos ou ser detentor de cargo, emprego ou 
função pública, exceto as ressalvas das letras “a”, 
“b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988. 

 
ANEXO III- Da Solicitação de Documentos 

Complementares 

15.6. Caso haja necessidade, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARATY poderá solicitar outros 

documentos complementares. 
 

 

DECRETO Nº    035/2026   

 ALTERA O ART. 1º DO DECRETO Nº 079/2020, 
QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARATY, Estado 
do Rio de Janeiro, usando das suas atribuições que 
lhe confere o artigo 96, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Paraty e artigo 37 da Constituição 
Federal, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os 
valores das gratificações pagas aos servidores 
designados para atuar em processos licitatórios, 
dada a complexidade e a responsabilidade técnica 
das funções exercidas; 

DECRETA: 

Art. 1º – O Artigo 1º do Decreto nº 079/2020 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1º – Fica fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
o valor mensal da gratificação de representação a 
ser paga aos membros integrantes da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), Pregoeiros e 

membros da Equipe de Apoio." 

Art. 2º – As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, ficando o setor financeiro autorizado a 

realizar os ajustes necessários. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO 
ELEITORAL   

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral 
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JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

TERMO ADITIVO Nº 001 – CONTRATO Nº 
268/2024 – PROCESSO N° 22225/2024 

 
Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 
268/2024 celebrado entre o Município de Paraty e  
Tymur Mirza Klink, tem por objeto em razão da 
Cláusula Sétima do Contrato original, aplicar-se o 
índice de reajuste IPCA – Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado no período de 13 de 

novembro de 2024 a 13 de outubro de 2025, 
correspondente a 4,6808% sobre o valor mensal do 
aluguel de R$ 16.000,00. Desta forma, passa o 
valor mensal do aluguel a ser de R$ 16.748,92 
(dezesseis mil setecentos e quarenta e oito reais e 

noventa e dois centavos), a ser pago a partir do mês 

de Dezembro de 2025 até Novembro de 2026, 
ficando o valor total do contrato em R$ 392.987,04 
(trezentos e noventa e dois mil novecentos e oitenta 
e sete reais quatro centavos), incluído neste toda 
sua vigência – 13/11/2024 a 13/11/2026, conforme 
cálculos demonstrados no Processo n° 22225/2024. 
A presente alteração está fundamentada no Artigo 

124 inciso II da Lei nº 14.133/2021 e no Artigo 51 
da nº Lei 8.245/91. 
 

PARATY, 08 DE ABRIL DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
054/2026 – PROC. N° 29494/2025 

O Secretário Municipal de Eventos, Sr. Júlio 

Fernandes Porto da Silva, juntamente com Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
pela legislação em vigor, tornam público a 
Inexigibilidade de Licitação n° 054/2026 para 
locação de imóvel de propriedade do Sr. MIGUEL 
PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, portador da Carteira 

de Identidade RG n° 06.xxx.1xx-x e inscrito no 
CPF/MF n° xx1.xx1.xxx-x9, para a locação do 
imóvel localizado na Rua Abel de Oliveira nº 10 – 
Patitiba – Paraty/RJ - CEP: 23.970-000, pelo 
período de 12 meses, ao valor global de R$ 
146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e 

quatrocentos reais). A presente Inexigibilidade de 
Licitação está amparada no Artigo 74, V, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei 
Federal nº 8.245/1991. 

PARATY, 06 DE ABRIL DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2026 – 

PROC. 29494/2025 

CONTRATANTE: Município de Paraty. 

CONTRATADO: MIGUEL PEREIRA DE SOUZA. 

OBJETO: locação do imóvel localizado na Rua Abel 
de Oliveira nº 10 – Patitiba – Paraty/RJ - CEP: 
23.970-000, pelo período de 12 meses. 

VALOR GLOBAL: R$ 146.400,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quatrocentos reais) 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 054/2026. 

PARATY, 06 DE ABRIL DE 2026. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


